
Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

P
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
: 
2
7
/0

2
/2

0
2
6
 1

1
:3

4
:4

1
 n

o
 I
P

: 
1
9
2
.1

6
8
.1

3
1
.9

1
 -

 N
ú
m

e
ro

 d
o
 p

ro
to

c
o
lo

: 
2
0
2
6
.0

2
.2

7
-0

0
0
7

INDICAÇÃO: 204/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, junto à Secretaria de 
Infraestrutura, a pavimentação em pedra tosca 
da Rua João Candeia entre as ruas Estevão de 
Melo e Avenida dos Marinheiros, na comunidade 
do Japãozinho, no bairro Cidade Nova.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Infraestrutura Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho, a pavimentação em pedra tosca 
da Rua João Candeia entre as ruas Estevão de Melo e Avenida dos Marinheiros, na 
comunidade do Japãozinho, no bairro Cidade Nova.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 10 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 10/03/2026
pelo CPF: ***.357.073-** no IP: 192.168.131.91

Joacilio Oliveira Lima Filho
Vereador(a) - MDB

JUSTIFICATIVA

A pavimentação em pedra tosca da Rua João Candeia é uma medida necessária 
para melhorar a infraestrutura da comunidade do Japãozinho. A falta de pavimentação 
adequada nessa via gera transtornos para os moradores, como poeira em dias secos e 
lama em dias chuvosos. Além disso, a pavimentação contribuirá para a valorização das 
propriedades locais e para a qualidade de vida dos moradores. Portanto, é fundamental 
que essa obra seja realizada o mais breve possível.
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